
    Nº 1515, quarta-feira, 12 de agosto de 2020

 

LEI Nº 8.844, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Suplementar.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e ele
sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), no orçamento vigente da Secretaria de Infraestrutura Urbana -
SEINFRA, para restabelecer a seguinte dotação orçamentária:

 

U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
Aplicação Valor (R$)

7001
Secretaria de
Infraestrutura

Urbana - SEINFRA
15.453.0014.1.2061

Transporte e
tráfego urbano -

SEINFRA
10178 xx 4.4.90 200.000,00

TOTAL 200.000,00

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes do excesso de arrecadação, oriundos da Emenda Parlamentar 778, de
06/12/2018 (Emenda Impositiva ao Anexo Único do Projeto de Lei Orçamentária Anual Projeto de
Lei Nº 0246.0/2018.), de autoria do Deputado Ismael dos Santos, destinada ao Município de
Joinville /SC.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Udo Döhler

Prefeito 

 

Essa lei possui como anexo o documento SEI nº 6547820.

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/08/2020, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6908531 e o
código CRC 67AB1798.

 

LEI Nº 8.845, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Suplementar.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e ele
sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no
orçamento vigente do Hospital Municipal São José, no valor de R$ 3.802.862,99 (três milhões,
oitocentos e dois mil, oitocentos e sessenta e dois reais e noventa e nove centavos), nas seguintes
classificações orçamentárias de despesas:

 

U.O. Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Funcional
Programática

Fonte de
Recurso

CR Modalidade
de  Aplicação

Valor R$

47001
Hospital Municipal

São José - HMSJ
10.302.06.2.2304

Assistência
hospitalar -

HMSJ
0.2.38 544 4.4.90 2.000.000,00

47001
Hospital Municipal

São José - HMSJ
10.302.06.2.2304

Assistência
hospitalar -

HMSJ
0.2.38 540 3.3.90 1.802.862,99

TOTAL 3.802.862,99

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no artigo 1º, serão utilizados
recursos provenientes do excesso e tendência de excesso de arrecadação relativo aos repasses
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recursos provenientes do excesso e tendência de excesso de arrecadação relativo aos repasses
realizados pelo Fundo Municipal de Saúde ao Hospital Municipal São José no exercício vigente, de
acordo com § 1º inciso II, § 3º e § 4º do artigo 43 da Lei Federal nº. 4.320/64.

 

Art. 3º Os valores de tendência de excesso de arrecadação, somente serão
comprometidos após o ingresso dos recursos no HMSJ.

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Essa lei possui como anexo o documento SEI nº: 6542354.

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/08/2020, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6908596 e o
código CRC 67E7C1A9.

 

LEI Nº 8.846, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Suplementar.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e ele
sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), no orçamento vigente da Secretaria de Infraestrutura
Urbana - SEINFRA, para restabelecer a seguinte dotação orçamentária:
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Unid.
Orçamentária

Nome da Unid.
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto /
Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Mod. de
Aplicação Valor R$

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.452.0011.2.2194

Gestão da
limpeza
urbana -

SEINFRA

100 265 3.3.90 8.000.000,00

TOTAL 8.000.000,00

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes da anulação das seguintes dotações:

 

U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Funcional

Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
Aplicação Valor

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.451.0015.1.2059
Obras de

pavimentação -
SEINFRA

100 67 4.4.90 5.000.000,00

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.451.0015.1.2062

Obras e
instalações
públicas -
SEINFRA

100 91 4.4.90 3.000.000,00

TOTAL 8.000.000,00

 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/08/2020, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6908642 e o
código CRC 5AD9D8B0.

DECRETO Nº 39.058, de 11 de agosto de 2020.

 

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria de Educação, a
partir de 13 de agosto de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Leandro Santos Guimarães, matrícula 52.527, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/08/2020, às 10:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/08/2020, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6895012 e o
código CRC 3A24920A.

DECRETO Nº 39.059, de 11 de agosto de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
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José, a partir de 13 de agosto de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Josefa Tatiane Silva, matrícula 97.000, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/08/2020, às 10:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/08/2020, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6895057 e o
código CRC 5E627151.

DECRETO Nº 39.060, de 11 de agosto de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 13 de agosto de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Fabiane Ribeiro, matrícula 97.011, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler
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Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/08/2020, às 10:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/08/2020, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6895557 e o
código CRC 61548779.

DECRETO Nº 39.061, de 11 de agosto de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 13 de agosto de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Rosiléia Fink, matrícula 97.022, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/08/2020, às 10:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/08/2020, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6895631 e o
código CRC 84F750CF.

DECRETO Nº 39.062, de 11 de agosto de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 13 de agosto de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Joci de Oliveira de Souza Rosa, matrícula 52.528, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/08/2020, às 10:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/08/2020, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6895650 e o
código CRC 7FF338E0.

DECRETO Nº 39.067, de 11 de agosto de 2020.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a
Lei nº 8.839, de 31 de julho de 2020,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 4.619.295,97
(quatro milhões, seiscentos e dezenove mil, duzentos e noventa e cinco reais e noventa e sete
centavos), no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde - FMS - Secretaria de Saúde - SES,
para restabelecer a seguinte dotação orçamentária:

 

U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de 

Aplicação
Valor R$

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.0006.2.2291

Assistência
complementar -

serviços
hospitalares -

FMS

0.2.38 512 3.3.50 3.172.624,01

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.301.0002.2.2361
Despesa com

pessoal - Atenção
Básica - SES

0.2.38 758 3.1.90 1.446.671,96

TOTAL 4.619.295,97

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes do excesso de arrecadação relativos as Portaria nº 1.393, de 21 de maio de
2020 e Portaria nº 1.448, de 29 de maio de 2020, ambas do Ministério da Saúde/Gabinete do
Ministro, e repasses realizados pelo Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde de
Joinville no exercício vigente, de acordo com § 1º inciso II, § 3º e § 4º do art. 43, da Lei Federal
nº 4.320/64.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 

 
Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/08/2020, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6898179 e o
código CRC C83E3DEB.

DECRETO Nº 39.070, de 12 de agosto de 2020.

 

Nomeia Conselheiro Tutelar suplente.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com a
Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, com as Resoluções nº 19, de 11 de dezembro de
2017, e nº 12, de 16 de julho de 2019, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA, e

 

considerando o período de afastamento do Conselheiro Tutelar Cristovão
Petry (Processo SEI Nº 20.0.090948-0), nomeado pelo Decreto nº 36.561, de 06 de janeiro de
2020, e,

 

considerando recomendação nº 0001/2018/04PJ/JOI, do Ministério Público, para
convocação de suplente para qualquer tipo de afastamento legal,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeado, pelo período de 15 de agosto a 25 de novembro de 2020,
como Conselheiro, no Conselho Tutelar 1, o suplente Luciano Gregório Fronza.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/08/2020, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6902553 e o
código CRC 688E5DF2.

DECRETO Nº 39.080, de 12 de agosto de 2020.

 

Altera a composição da Unidade de Coordenação
de Projeto - UCP, para o "Projeto Viva cidade 2 -
Revitalização Ambiental e Urbana do Município de
Joinville" .
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, do Decreto 23.539, de 16 de dezembro de 2014
e Decreto nº 29.585, de 28 de agosto de 2017,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a composição da Unidade de Coordenação de Projeto - UCP,
para o "Projeto Viva Cidade 2 - Revitalização Ambiental e Urbana do Município de Joinville", na
Secretaria de Administração e Planejamento, passando o art. 1º do Decreto nº 29.585, de 28 de
agosto de 2017 a ter a seguinte redação:

"Art. 1º (...)
VII - Eloy Labatut de Oliveira - Especialista em
Geoprocessamento." (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 10 de agosto de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

11 de 94

Nº 1515, quarta-feira, 12 de agosto de 2020



Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/08/2020, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6908530 e o
código CRC DB2E32B2.

DECRETO Nº 39.083, de 12 de agosto de 2020.

 

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e o art. 33, § 2º, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, a pedido, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, a partir de 14 de
agosto de 2020:

 

- Altevir Mafra, do cargo de Coordenador I.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/08/2020, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6908686 e o
código CRC F94A9776.

DECRETO Nº 39.071, de 12 de agosto de 2020.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 14 de agosto de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Nilza Santos Colaço, matrícula 52.534, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/08/2020, às 16:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/08/2020, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6903294 e o
código CRC B9FB5D5C.

DECRETO Nº 39.072, de 12 de agosto de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 14 de agosto de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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Adriane Koepp, matrícula 97.044, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/08/2020, às 16:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/08/2020, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6903345 e o
código CRC DD78E5AD.

DECRETO Nº 39.073, de 12 de agosto de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria de Educação, a
partir de 14 de agosto de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Luciane Cristina da Silva Rathunde, matrícula 52.536, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/08/2020, às 16:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/08/2020, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6904583 e o
código CRC AC4E7664.

DECRETO Nº 39.074, de 12 de agosto de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 14 de agosto de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Laís Silveira, matrícula 52.539, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/08/2020, às 16:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/08/2020, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6904647 e o
código CRC 0F2E2F9E.

DECRETO Nº 39.076, de 12 de agosto de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 14 de agosto de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Jusmara do Rocio Maciel da Hora, matrícula 52.538, para o cargo de Terapeuta Ocupacional.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/08/2020, às 16:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/08/2020, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6905168 e o
código CRC 487D4E41.

DECRETO Nº 39.077, de 12 de agosto de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 14 de agosto de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Íris Minae da Silva Nakamura, matrícula 52.540, para o cargo de Psicólogo.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/08/2020, às 16:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/08/2020, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6905694 e o
código CRC 3F5D80F1.

DECRETO Nº 39.078, de 12 de agosto de 2020.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 14 de agosto de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Taís Silveira de Souza, matrícula 52.541, para o cargo de Farmacêutico.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/08/2020, às 16:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/08/2020, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6905749 e o
código CRC 41675B9D.

DECRETO Nº 39.079, de 12 de agosto de 2020.

 

Promove admissão.

 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei

Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 14 de agosto de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Mayara Camila Wagner, matrícula 97.077, para o cargo de Fisioterapeuta.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/08/2020, às 16:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/08/2020, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6906915 e o
código CRC C3564118.

DECRETO Nº 39.075, de 12 de agosto de 2020.

 

Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por tempo de contribuição concedida a
JOÃO PEDRO ALBANO, matrícula n. 5.760-8, servidor inativo do cargo de provimento efetivo
de Agente Operacional I - Agente de Serviços Gerais, do Município de Joinville, nos termos do art.
12, inciso II, alínea “b”, da Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento ocorrido em
17 de julho de 2020.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 17 de julho de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 12/08/2020, às 13:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/08/2020, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6904730 e o
código CRC D1416602.

DECRETO Nº 39.069, de 12 de agosto de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 14 de agosto de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Gisele Feltrin Beck, matrícula 52.532, para o cargo de Fisioterapeuta.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/08/2020, às 10:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/08/2020, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6901215 e o
código CRC C088EC51.

DECRETO Nº 39.068, de 12 de agosto de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria de Educação, a
partir de 14 de agosto de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Katiane Peres Gonçalves, matrícula 52.531, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/08/2020, às 10:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/08/2020, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6900896 e o
código CRC 5E78CCB5.

DECRETO Nº 39.066, de 11 de agosto de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 13 de agosto de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Sileide Alves da Silva, matrícula 52.530, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/08/2020, às 10:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/08/2020, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6897031 e o
código CRC 4B0F3DB8.

DECRETO Nº 39.065, de 11 de agosto de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria de Educação, a
partir de 13 de agosto de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Carolina de Oliveira Castelen Conrado, matrícula 52.529, para o cargo de Professor
Educação Infantil e Ensino Fundamental Educação Física.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/08/2020, às 10:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/08/2020, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6896423 e o
código CRC E75F3607.

DECRETO Nº 39.064, de 11 de agosto de 2020.
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Promove admissão.

 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei

Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 13 de agosto de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

 Suélen Naiára Batista da Silva, matrícula 97.033, para o cargo de Fonoaudiólogo.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/08/2020, às 10:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/08/2020, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6896408 e o
código CRC EB6E9815.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 120/2020

Concessão de Autorização nº 295 do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse do Sr. João Paulo Sergio Mello em prestar o Serviço de Transporte Especial, e
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considerando que este atende as exigências da legislação municipal nº 3575/97, conforme
análise técnica consignada no memorando SEI nº 6888547/2020 - SEINFRA.UTP.

Resolve

Conceder a Autorização de Transporte Especial sob o número de cadastro 295 a João
Paulo Sergio Mello, CPF nº 661.775.619-34.

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 11/08/2020, às 18:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6888471 e o
código CRC D42D4EF1.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 143/2020/SMS

Designa os membros da Comissão de Residência
Médica da Secretaria Municipal da Saúde

 
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições legais, 

 

Considerando que a Residência Médica é estabelecida pelo Decreto 80.281/77,
Lei 6.932/81 e normas da Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM) sendo regulada pela
lei municipal 8.771/19;

 

Considerando que o Programa de Residência Médica em Medicina de Família da
Saúde é ativo e aprovado pela CNRM através do processo 2017-759;

 

Considerando que a Comissão de Residência Médica (COREME) da Secretaria
Municipal da Saúde é estabelecida pela Portaria 232/17 (1155834);

 

Considerando que a COREME da Secretaria Municipal da Saúde dispõe de
Regimento Interno próprio, que estabelece o processo de eleição de seus membros;

 

Considerando que seguindo este processo a COREME definiu a sua nova
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composição;

 

RESOLVE,

 

ART. 1º - Designar os membros da Comissão de Residência Médica da Secretaria
Municipal da Saúde:

 

I - Coordenador da COREME: Vitor Menoita Pinto;

II - Vice-coordenador da COREME: VAGO;

III - Supervisor do Programa de Residência Médica: Letiane Marceli Pikissius;

IV - Suplente do supervisor do Programa de Residência Médica: VAGO;

V - Representante dos residentes: Bruna Mara dos Santos de Melo;

VI - Suplente do representante dos residentes: Aline Brancaleone Rochembach;

VII - Representante da Secretaria Municipal da Saúde: Vanessa Cardoso Pacheco;
e 

VIII - Suplente do representante dos residentes: Evaristo Cristobal Iglesias
Aleman.

 

ART. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 072/2018/SMS.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/08/2020, às 08:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6864691 e o
código CRC 3EC6E212.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 331/2020/NGP-GAB

 

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
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parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Cristina de Oliveira Lasala Delmonego, matrícula 48816 e a
servidora Nelciana dos Santos, matrícula 41475, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Marcia Correa, matrícula 32511 e a servidora Sidineia Ferreira Primo
Batista, matrícula 34948, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da terceira e quarta avaliação
avaliação de desempenho no estágio probatório do(a) servidor(a) Andressa Nicola
Cacenot Coelho da Silva, matrícula 48799.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 03/08/2020, às 09:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6825654 e o
código CRC 8456587B.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 213/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições e de conformidade com o
disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
29/20, por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 17/08/2020, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº 6901199, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação da
Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.
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Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 12/08/2020, às 13:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6904714 e o
código CRC C1DA3020.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 052/2020 - DETRANS

 

Institui Comissão para Fiscalização de Dispensa de Licitação nº 016/2020

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 28.973, de 17 de maio
de 2017, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Fiscalização da Dispensa Emergencial de
Licitação nº 016/2020, firmada entre o Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS e a
empresa Ana Clara Câmara Florêncio, inscrita no CNPJ sob nº 34.232.043/0001-14, cujo objeto
é a aquisição de divisórias tipo guarda-corpo em acrílico transparente com 2mm (dois milímetros) de
espessura, com estrutura em alumínio e removíveis, para a guarnição dos balcões e mesas de
atendimento do 2ª CIRETRAN de Joinville.

A comissão fica assim constituída:

- Eduardo Luiz Camargo, matrícula 561

- Giselle Mellissa dos Santos, matrícula 774

- Láisa de Souza Rosa, matrícula 660

- Patrícia Cantuário da Silveira, matrícula 511

- Rodemar Arquiles Comelli, matrícula 564

 

 Art. 2º – Aos fiscais do processo licitatório compete: I – esclarecer dúvidas do
preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações
contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de licitação,
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conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as
faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o
cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia do termo de dispensa, assim como o termo
de referência, notas de empenho, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o termo de dispensa e com a lei; VIII – rejeitar serviços que
estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que
reza o termo firmado e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à
contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência desta dispensa.

 

Joinville, 12 de agosto de 2020.

 

Bráulio César da Rocha Barbosa

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 12/08/2020, às 14:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6903539 e o
código CRC F91F5F44.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 051/2020 - DETRANS

 

Institui Comissão para Fiscalização de Dispensa de Licitação nº 013/2020

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 28.973, de 17 de maio
de 2017, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
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alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Fiscalização da Dispensa Emergencial de
Licitação nº 013/2020, firmada entre o Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS e a
empresa  HBR Brasil Industria, Exportação e Importação EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº
19.580.028/0001-73, cujo objeto é a aquisição de termômetros clínicos de medição por emissão de
luz infravermelha, para a aferição da temperatura corporal.

A comissão fica assim constituída:

- Eduardo Luiz Camargo, matrícula 561

- Giselle Mellissa dos Santos, matrícula 774

- Láisa de Souza Rosa, matrícula 660

- Patrícia Cantuário da Silveira, matrícula 511

- Rodemar Arquiles Comelli, matrícula 564

 

 Art. 2º – Aos fiscais do processo licitatório compete: I – esclarecer dúvidas do
preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações
contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de licitação,
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as
faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o
cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia do termo de dispensa, assim como o termo
de referência, notas de empenho, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o termo de dispensa e com a lei; VIII – rejeitar serviços que
estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que
reza o termo firmado e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à
contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência desta dispensa.

 

Joinville, 12 de agosto de 2020.

 

Bráulio César da Rocha Barbosa

Diretor Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 12/08/2020, às 14:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6903337 e o
código CRC CD5E51B9.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NAD

PORTARIA SAMA Nº 121/2020

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 35.451 de 07 de agosto de 2019 e em conformidade com a Lei Complementar Municipal
nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato n.° 414/2020, firmado entre a Prefeitura de Joinville, por intermédio da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente - SAMA/Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA e a
empresa Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, inscrita no CNPJ sob n.º
34.028.316/0028-23, cujo objeto é a contratação de empresa para serviços de postagens para
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.

 

I -Fiscais Efetivos: 

a) Rafael Lanza, matrícula n° 44267.

b) André Luis Matiuzzi , matrícula n° 38502.

c) Sahmara Liz Botemberger, matrícula nº 42306.

 

II- Suplentes:

a) Alessandra Skrypec, matrícula n° 49165. 

b) Francielle Chiapparini Stefanski, matrícula nº 28146.

c) Jéssica Alves Peroni, matrícula nº 48805.

 

Art. 2º Aos fiscais, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de compra, conferindo
os preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada se refere ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar o cumprimento das disposições e das ordens emanadas pela unidade gestora,
informando em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia do termo de referência, termos do contrato, edital de licitação, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor a abertura de processo administrativo para aplicação das sanções administrativas à
Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Caio Pires do Amaral,
Secretário (a), em 12/08/2020, às 14:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6905625 e o
código CRC 5FBF8308.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.USP/SEPROT.USP.ASP

PORTARIA Nº 018/2020
 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública (SEPROT), no
exercício de suas atribuições, nos termos dos Decretos n.º 28.972 de 17 de maio de 2017 e em
conformidade com a Lei Municipal n.º 8.363, de 25 de janeiro de 2017.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a equipe de Planejamento da
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Contratação em virtude do Processo de Requisição de Compras para contratação de empresa
especializada na prestação de serviços contínuos de monitoramento eletrônico, segurança
privada nas unidades da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville/SC, através de
vigilância eletrônica com central de controle operacional equipada, com sistema integrado, sistemas
de alarmes, sistemas e câmeras de monitoramento remoto, acessórios como interfones, cancelas
e botões de pânico, incluindo a instalação e a manutenção dos sistemas e equipamentos, pronto
atendimento, postos fixos e móveis de vigilância humana desarmada, fornecendo equipe com
dedicação exclusiva. Em observância à Instrução Normativa nº 5, da SEGES/MP, de 26 de maio de
2017, a equipe que irá elaborar os estudos preliminares do presente processo será composta por: 

 

I)  Irinéia da Silva - matrícula nº 29.368;

II) Juliano Andress Mertens Garcia - matricula nº 42.230; e

III) Marlete Maria Casett Amorim - matrícula nº 22.610.

 

Suplente:

IV) Everaldo Maximiano - matricula nº 48.689; e

V) Silvia Moreira da Silva - matricula nº 26.451.

 

Parágrafo único - compete à equipe, observando no que couber, o disposto na
Instrução Normativa nº 5, da SEGES/MP, de 26 de maio de 2017:

I - elaborar os estudos preliminares;

II - elaborar o gerenciamento de riscos; e

III - elaborar o memorial descritivo para a contratação.

 

Art. 2º – Convalidam-se os atos praticados pela comissão designada pela Portaria
nº 07/2020 - SEPROT.USP.ASP (SEI nº6009589).

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação e revoga
as disposições anteriores.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Secretário (a), em 07/08/2020, às 11:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6868717 e o
código CRC DBF56A6C.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP

PORTARIA Nº 145/2020/SMS

 

Dispõe sobre a operacionalização da medida de
isolamento determinada pela Portaria GM/MS nº
454/2020 e o acompanhamento domiciliar dos casos
suspeitos e confirmados de COVID-19.
 

O Secretário da Saúde do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais,

 

Considerando a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe
sobre as medidas para o enfrentamento da emergência em saúde pública de importância
internacional oriunda do Coronavírus;
 

Considerando a edição, pelo Município de Joinville, do Decreto nº 37.630, de 20
de março de 2020,que declara situação de emergência no Município de Joinville e ratifica as
medidas para o enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus;

 

Considerando que a Lei Complementar Municipal nº 7/1993 dispõe, em seu art.
14, caput,  que "a ninguém é dado o direito de descumprir ordens, instruções, normas e medidas que
a autoridade de saúde prescrever, com objetivo de evitar e/ou de controlar a ocorrência, difusão e
agravamento das doenças transmissíveis e evitáveis"; e

 

Considerando o disposto na Lei Federal nº 6.259/1975, segundo a qual a
autoridade sanitária é obrigada a adotar, prontamente, as medidas indicadas para o controle
de doença transmissível, no que concerne a indivíduos, grupos populacionais e ambiente (art. 12),
bem como que, em tais situações, as pessoas físicas e as entidades públicas ou privadas ficam
sujeitas ao controle determinado pela autoridade sanitária (art. 13);

 

Considerando que, nos termos do art. 2º da Portaria GM/MS nº 454/2020, é
obrigatória, em todo o território nacional, a adoção da medida não-farmacológica de isolamento
domiciliar da pessoa com sintomas respiratórios e das pessoas que residam no mesmo endereço;

 

Considerando que, em conformidade com o disposto na Política Nacional de
Atenção Básica, aprovada pela Portaria GM/MS nº 2.436, de 21 de setembro de 2017, são
atribuições do Agente Comunitário de Saúde "realizar visitas domiciliares com periodicidade
estabelecida no planejamento da equipe e conforme as necessidades de saúde da população, para o
monitoramento da situação das famílias e indivíduos do território, com especial atenção às pessoas
com agravos e condições que necessitem de maior número de visitas domiciliares"; "identificar e
registrar situações que interfiram no curso das doenças ou que tenham importância epidemiológica
relacionada aos fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de transmissão de
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doenças infecciosas e agravos"; e "identificar casos suspeitos de doenças e agravos, encaminhar os
usuários para a unidade de saúde de referência, registrar e comunicar o fato à autoridade de saúde
responsável pelo território";

 

RESOLVE:

 

Art. 1º A operacionalização da medida de isolamento determinada pela Portaria
GM/MS nº 454/2020 e o acompanhamento domiciliar dos casos suspeitos e confirmados de
COVID-19 passam a ser normatizados nos termos desta Portaria.

 

Art. 2º Em conformidade com o disposto no art. 2º, I, da Lei nº 13.979/2020 e no
art. 2º e seguintes da Portaria GM/MS nº 454/2020, para contenção da transmissibilidade da
COVID-19, deverá ser adotado, como medida não-farmacológica, o isolamento domiciliar das
seguintes pessoas:

I- Da pessoa com sintomas respiratórios, inclusive se estiver aguardando o
resultado de exame laboratorial;

II- Da pessoa que apresentar resultado de exame positivo para o SARS-CoV-2; e

III- Das pessoas residentes no mesmo endereço que os indivíduos indicados nos
incisos I e II deste artigo, ainda que estejam assintomáticas.

§ 1º A medida de isolamento terá duração máxima de 14 (quartorze) dias.

§ 2º Para os fins desta Portaria, são considerados sintomas respiratórios: tosse
seca, dor de garganta ou dificuldade respiratória, acompanhada ou não de febre, desde que sejam
devidamente confirmados por atestado médico.

 

Art. 3º Nas hipóteses em que a equipe de saúde verificar, no curso de qualquer
atendimento em serviço de saúde localizado no Município, que uma determinada pessoa apresenta
sintomas respiratórios e/ou resultado de exame positivo para o SARS-CoV-2, competirá ao
profissional médico prescrever, por meio de atestado, a medida não-farmacológica de isolamento
domiciliar, nos moldes do art. 2º desta Portaria.

§ 1º O atestado emitido pelo profissional médico que determinar a medida de
isolamento será estendido às pessoas residentes no mesmo endereço para todos os fins, incluindo o
disposto no § 3º do art. 3º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

§ 2º Para emissão dos atestados médicos de que trata o § 1º, é dever da pessoa
sintomática informar ao profissional médico o nome completo das demais pessoas que residam no
mesmo endereço, sujeitando-se à responsabilização civil e criminal pela omissão de fato ou
prestação de informações falsas.

§ 3º Para as pessoas assintomáticas que residem com a pessoa sintomática será
possível a emissão de novo atestado médico de isolamento caso venham a manifestar sintomas
respiratórios ou tenham resultado laboratorial positivo para o SARS-CoV-2.

§ 4º Na mesma oportunidade, a pessoa submetida ao isolamento manifestará
ciência sobre a necessidade de cumprimento da medida, inclusive no que diz respeito a seus contatos
domiciliares, bem como seu consentimento livre e esclarecido, que serão registrados por meio
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do preenchimento e da assinatura de Termo de Consentimento Livre e Esclarecido e Termo de
Declaração, conforme modelos disponíveis nos anexos desta Portaria.

§ 5º Na hipótese de recusa na assinatura do Termo de Consentimento Livre e
Esclarecido e do Termo de Declaração, a equipe de saúde deverá efetuar registro da recusa e das
orientações prestadas, que será arquivado na unidade responsável pelo atendimento, respeitado o
sigilo médico.

 

Art. 4º As Equipes de Atenção Primária e da Estratégia Saúde da Família
realizarão, por intermédio dos Agentes Comunitários de Saúde, o acompanhamento domiciliar
periódico das pessoas sintomáticas respiratórios e diagnosticadas com COVID-19.

§ 1º Nota Técnica da Diretoria de Atenção Primária à Saúde disporá sobre a
periodicidade, os meios e os parâmetros a serem observados no acompanhamento de que trata o
caput, bem como sobre o checklist a ser preenchido a cada contato realizado pela equipe de saúde.

§ 2º A partir das informações levantas por meio dos contatos, a equipe de saúde
acompanhará, entre a população adscrita, possíveis casos de agravamento das condições clínicas dos
pacientes, providenciando os encaminhamentos e intervenções necessários ao adequado
atendimento de suas necessidades de saúde.

 

Art. 5º Se porventura for constatado, durante o acompanhamento domiciliar
periódico, o descumprimento da medida de isolamento prevista no art. 2º, I, da Lei nº 13.979/2020
e no art. 2º e seguintes da Portaria GM/MS nº 454/2020, a unidade de saúde deverá comunicar
prontamente tal fato às autoridades sanitárias, de forma a possibilitar a adoção das providências
cabíveis.

§ 1º Nos termos do art. 4º do Decreto nº 38.867, de 27 de julho de 2020, se
constatado o cometimento de infração de natureza sanitária, as autoridades competentes poderão
aplicar de imediato as penalidades cabíveis, inclusive com eventual imposição de
multa, paralelamente à tramitação normal do auto de infração respectivo.

§ 2º Anteriormente à comunicação prevista no caput, a equipe de saúde deverá,
sempre que possível, verificar se consta, em nome da pessoa submetida à medida de isolamento,
qualquer registro de agendamento e/ou atendimento de saúde para o horário da tentativa de contato.

 

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor no dia 17 de agosto de 2020, com vigência
limitada ao disposto nos §§ 2º e 3º do art. 1º e no art. 8º da Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro
de 2020.

 

 
 

Jean Rodrigues da Silva
Secretário da Saúde
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ANEXO I

TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO

 

Eu, __________________________________________, RG nº
___________________, CPF nº ___________________declaro que fui devidamente informado(a)
pelo médico(a) Dr.(a) __________________________________sobre a necessidade de isolamento
a que devo ser submetido, com data de início _______________, previsão de término__________,
local de cumprimento da medida_____________ ,bem como as possíveis consequências da sua não
realização.

 

( ) Paciente

( ) Responsável

 

Assinatura: ____________________________ Identidade Nº:
___________Nome: ____________ Grau de Parentesco: ______________

 

Data: ______/______/______ Hora: ______: ________

 

Deve ser preenchido pelo médico:

 

Expliquei o funcionamento da medida de saúde pública a que o paciente acima
referido está sujeito, ao próprio paciente e/ou seu responsável, sobre riscos do não atendimento da
medida, tendo respondido às perguntas formuladas pelos mesmos. De acordo com o meu
entendimento, o paciente e/ou seu responsável, está em condições de compreender o que lhes foi
informado. Deverão ser seguidas as seguintes orientações:

_______________________________________________________________

Nome do médico: _______________________________

Assinatura_________________________

CRM _____________

 

ANEXO II

TERMO DE DECLARAÇÃO

 

Eu, ________________________, RG nº ___________________, CPF
nº____________, residente e domiciliado na _______________________________ Bairro
________________, CEP , na cidade de ________________, Estado_________, declaro que fui
devidamente informado(a) pelo médico(a) Dr.(a) ____________________ sobre a necessidade de
isolamento a que devo ser submetido(a), bem como as pessoas que residem no mesmo endereço ou
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dos trabalhadores domésticos que exercem atividades no âmbito residencial, com data de início
_______________, previsão de término __________, local de cumprimento da medida
_____________ .

Declaro, ainda, que estou ciente de posso ser responsabilizado pelo
descumprimento da medida de isolamento, inclusive com aplicação de multa, sem prejuízo de
eventual responsabilização civil ou criminal.

 

Nome das pessoas que residem no mesmo endereço que deverão cumprir medida de isolamento
domiciliar:

1.____________________________________________

2.____________________________________________

3.____________________________________________

 

______________________________
Assinatura da pessoa sintomática ou diagnosticada com COVID-19

 

Data: ______/______/______ Hora: ______: ________

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/08/2020, às 16:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6861998 e o
código CRC 593DEC8B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 476/2020 - SED.GAB

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2020.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR

 

Os servidores Marco Robert Klitzke, matrícula 35.713 e Maira Turazi Ferreira,
matrícula 26.785, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Rose Mary Fogolari, matrícula 25.340 e Ricardo Dino Pinheiro,
matrícula 43.493, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor SANDRO LUIZ SANTANA DE OLIVEIRA, matrícula 50.189.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 12/08/2020, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6896825 e o
código CRC 2ED7A5A2.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 478/2020 - SED.GAB

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2020.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR
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Os servidores Marco Robert Klitzke, matrícula 35.713 e Maira Turazi Ferreira,
matrícula 26.785, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Rose Mary Fogolari, matrícula 25.340 e Ricardo Dino Pinheiro, matrícula
43.493, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor ADIEL SILVA DE ANDRADE, matrícula 50.030.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 12/08/2020, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6896944 e o
código CRC 923A741A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 477/2020 - SED.GAB

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2020.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Cleberson de Lima Mendes, matrícula 39650 e Ana Paula Simião, matrícula
45923, indicados pelos servidores da área;
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E os servidores Solange da Veiga da Maia, matrícula 13801 e Josiani Souza, matrícula 20018,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Patrick De Oliveira, matrícula 50253.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 12/08/2020, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6896892 e o
código CRC 64D0D526.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 6892371/2020 - SEHAB.UFO

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2020.

 

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, pessoa de direito público, CNPJ nº83.169.623/001-10, com
sede na Av. Hermann August Lepper nº10, nesta cidade, vem NOTIFICAR RENATA
ROCHA DO ROSARIO, brasileiro, CPF nº 089.916.649-03, identidade nº 7.786.940, e
CELSO ARCANJO DE OLIVEIRA, brasileira, CPF nº 050.914.199-42, identidade nº
8.933.552-3, com endereço desconhecido, que, fundamentado no Contrato por Instrumento
Particular de Concessão Remunerada de Direito Real de Uso datado de 04/01/2018,
referente a concessão do lote 4, quadra 57, do LOTEAMENTO ANA JULIA, verificamos
possível infração e descumprimento da cláusula décima sexta:

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 3º, Incisos I a IV, da
Lei Municipal 4.905, de 17/12/2003, o (a)(s) CONCESSIONÁRIO (A)(S) se
comprometerá(ão), sob pena de rescisão do contrato:
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a) a iniciar a construção ou a fixar-se no lote no prazo de 04 (quatro) meses depois de
assinado o presente contrato de concessão de direito real de uso, prazo este prorrogável
uma única vez, por até 04 (quatro) meses;

b) a destinar o uso do imóvel para fins residenciais da família;

c) a não alugar, emprestar, doar, vender, ceder, transferir ou alienar o imóvel.

Desta forma será concedido o prazo de 15 (quinze) dias para contestação, a partir da data
de entrega desta notificação, sob pena de rescisão do contrato

 

Documento assinado eletronicamente por Celia Nunes de Souza,
Gerente, em 11/08/2020, às 11:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcela Bona, Gerente, em
11/08/2020, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Romeu de Oliveira,
Secretário (a), em 12/08/2020, às 10:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6892371 e o
código CRC 7972AD99.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 6890140/2020 - SEHAB.UFO

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2020.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, pessoa de direito público, CNPJ nº83.169.623/001-10, com
sede na Av. Hermann August Lepper nº10, nesta cidade, vem NOTIFICAR VALDIR DA
SILVA, brasileiro, CPF nº 560.443.809-04, com endereço desconhecido, que,
fundamentado no Contrato por Instrumento Particular de Concessão Remunerada de
Direito Real de Uso datado de 09/06/2011, referente a concessão do lote 3, quadra N, do
PAC – PARAÍSO – ÁREA 22, com moradia edificada geminada em alvenaria denominada
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unidade habitacional 01, verificamos possível infração e descumprimento da cláusula
décima sexta do referido contrato:

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 3º, Incisos I a IV, da
Lei Municipal 4.905, de 17/12/2003, o (a)(s) CONCESSIONÁRIO (A)(S) se
comprometerá(ão), sob pena de rescisão do contrato:

a) a iniciar a construção ou a fixar-se no lote no prazo de 04(quatro) meses depois de
assinado o presente contrato de concessão de direito real de uso, prazo este prorrogável
uma única vez, por até 04(quatro) meses;

b) a destinar o uso do imóvel para fins residenciais;

c) a não alugar, emprestar, doar, vender, ceder, transferir ou alienar o imóvel;

 

Desta forma será concedido o prazo de 15 (quinze) dias para contestação, a partir da data
de entrega desta notificação, sob pena de rescisão do contrato.

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celia Nunes de Souza,
Gerente, em 11/08/2020, às 11:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcela Bona, Gerente, em
11/08/2020, às 13:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Romeu de Oliveira,
Secretário (a), em 12/08/2020, às 10:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6890140 e o
código CRC 999A1254.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 6892044/2020 - SEHAB.UFO
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Joinville, 11 de agosto de 2020.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, pessoa de direito público, CNPJ nº83.169.623/001-10, com
sede na Av. Hermann August Lepper nº10, nesta cidade, vem NOTIFICAR MAURICIO
MACHADO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, CPF nº 945.307.931-68, identidade nº
7.255.492, com endereço desconhecido, que, fundamentado no Contrato por Instrumento
Particular de Concessão Remunerada de Direito Real de Uso datado de 13/03/2018,
referente a concessão do lote 2, quadra 58, do LOTEAMENTO ANA JULIA, verificamos
possível infração e descumprimento das alíneas “a”, “b” e “c” , da cláusula décima sexta:

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 3º, Incisos I a IV, da
Lei Municipal 4.905, de 17/12/2003, o (a)(s) CONCESSIONÁRIO (A)(S) se
comprometerá(ão), sob pena de rescisão do contrato:

a) a iniciar a construção ou a fixar-se no lote no prazo de 04 (quatro) meses depois de
assinado o presente contrato de concessão de direito real de uso, prazo este prorrogável
uma única vez, por até 04 (quatro) meses;

b) a destinar o uso do imóvel para fins residenciais da família;

c) a não alugar, emprestar, doar, vender, ceder, transferir ou alienar o imóvel.

 

Desta forma será concedido o prazo de 15 (quinze) dias para contestação, a partir da data
de entrega desta notificação, sob pena de rescisão do contrato.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celia Nunes de Souza,
Gerente, em 11/08/2020, às 11:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcela Bona, Gerente, em
11/08/2020, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Romeu de Oliveira,
Secretário (a), em 12/08/2020, às 10:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6892044 e o
código CRC 75C75894.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 6890618/2020 - SEHAB.UFO

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2020.

 

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, pessoa de direito público, CNPJ nº83.169.623/001-10, com
sede na Av. Hermann August Lepper nº10, nesta cidade, vem NOTIFICAR EVANIR
VICENTE RAMOS, brasileiro, CPF nº 069.401.569-50, identidade nº 5.551.018-3, e
CRISTIANO RAMOS, brasileira, CPF nº 064.050.659-36, identidade nº 5.368.193-2, com
endereço desconhecido, que, fundamentado no Contrato por Instrumento Particular de
Concessão Remunerada de Direito Real de Uso datado de 18/12/2013, referente a
concessão do lote 6, quadra 54, do LOTEAMENTO ANA JULIA, verificamos possível
infração e descumprimento das alíneas “b”, "c" e “d” , da cláusula décima sexta:

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 3º, Incisos I a IV, da
Lei Municipal 4.905, de 17/12/2003, o (a)(s) CONCESSIONÁRIO (A)(S) se
comprometerá(ão), sob pena de rescisão do contrato:

b) a destinar o uso do imóvel para fins residenciais;

c) a não alugar, emprestar, doar, vender, ceder, transferir ou alienar o imóvel;

d) o adquirente do imóvel somente poderá aliená-lo após a quitação do debito contraído
junto a Prefeitura Municipal de Joinville.

 

Desta forma será concedido o prazo de 15 (quinze) dias para contestação, a partir da data
de entrega desta notificação, sob pena de rescisão do contrato.
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Documento assinado eletronicamente por Celia Nunes de Souza,
Gerente, em 11/08/2020, às 11:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcela Bona, Gerente, em
11/08/2020, às 13:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Romeu de Oliveira,
Secretário (a), em 12/08/2020, às 10:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6890618 e o
código CRC 7EE5D285.

 

EXTRATO SEI Nº 6341833/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de maio de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 6341831/2020 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0513/17 (SEI N.º 20.0.055292-1). 
Autuado (a): Celso Pitta.
Auto de Infração Ambiental n.º 0787/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 11/08/2020, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6341833 e o
código CRC F1ADD738.

 

EXTRATO SEI Nº 6402526/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 02 de junho de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6402507/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0546/17 (SEI N.º 19.0.178472-7).   
Autuado (a): Everton Pedro da Conceição.
Auto de Infração Ambiental n.º 3666/17.
 
DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 11/08/2020, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6402526 e o
código CRC 380ADFA7.
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EXTRATO SEI Nº 6503331/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 17 de junho de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6503330/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0630/17 (SEI N.º 20.0.058906-0).
Autuado (a): Neuwton Sebastião Rodrigues.
Auto de Infração Ambiental n.º 1098/2017.
 

DECIDO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa para
20 (vinte) UPM’s, tendo em vista que o autuado procedeu a regularização da situação, ainda que
posteriormente à lavratura do auto de infração ambiental. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 11/08/2020, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6503331 e o
código CRC B10DACE2.

 

EXTRATO SEI Nº 6838351/2020 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2020.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através do Hospital Municipal São José, inscrito no CNPJ
sob o nº 84.703.248/0001-09, autoriza a empresa HERA SUL TRATAMENTOS DE
RESIDUOS LTDA, localizada à Rua Estrada Colonia Miranda, s/n, Bairro Localidade Colonia
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Miranda, Rio Negrinho-SC, CEP 89.295-000, inscrita no CNPJ sob o nº 07.756.675/0001-04,
através do Termo de Contrato nº 107/2020, celebrado entre as partes em 31/07/2020, através da
Dispensa de Licitação nº 25/2020 a dar início aos serviços de Contratação de empresa para
destinação adequada (cremação) de resíduos tipo Grupo A3 (peças anatômicas - membros do ser
humano), conforme resolução RDC nº 306/2004 da ANVISA, a partir de 10/08/2020.

Documento assinado eletronicamente por Otacilio Dantas da Silva,
Gerente, em 11/08/2020, às 11:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/08/2020, às 12:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/08/2020, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6838351 e o
código CRC 75B8A027.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6904329/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1238/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
MACRO LIFE IMPORTADORA DE PRODUTOS MEDICOS - EIRELI, que versa sobre a
Aquisição de materiais e acessórios para uso em equipamentos médicos do Hospital Municipal São
José e Secretaria da Saúde, através de Sistema de Registro de Preço, assinada em 24/07/2020, no
valor de R$ 29.400,00 (vinte e nove mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/08/2020, às 14:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/08/2020, às 14:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6904329 e o
código CRC CC6DAA1C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6904461/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1236/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que versa sobre
a Aquisição de materiais e acessórios para uso em equipamentos médicos do Hospital Municipal
São José e Secretaria da Saúde, através de Sistema de Registro de Preço, assinada em 24/07/2020,
no valor de R$ 19.270,00 (dezenove mil duzentos e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/08/2020, às 14:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/08/2020, às 14:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6904461 e o
código CRC 41BF8784.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6904545/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1328/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA - ME, que versa sobre a
Aquisição de embalagem para fracionamento de comprimidos e Ribbon para impressão de etiquetas
no Hospital Municipal São José, assinada em 12/08/2020, no valor de R$ 708,00 (setecentos e oito
reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/08/2020, às 14:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/08/2020, às 14:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6904545 e o
código CRC D1D3A265.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6904627/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1330/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de
Material de Enfermagem para o Hospital Municipal São José, assinada em 12/08/2020, no valor de
R$ 271,35 (duzentos e setenta e um reais e trinta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/08/2020, às 14:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/08/2020, às 14:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6904627 e o
código CRC 9D99FC4A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6904688/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1297/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
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José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
POLIMPRESSOS SERVICOS GRAFICOS LTDA- EPP, que versa sobre a Contratação de
empresa para prestação de serviço de material impresso para o atendimento diário do Hospital
Municipal São José, assinada em 12/08/2020, no valor de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/08/2020, às 14:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/08/2020, às 14:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6904688 e o
código CRC CA98BD3E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6904751/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1326/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
ROTA SUL HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de Escovas para uso na Central
de Materiais e Esterilização, para atender as necessidades do Hospital Municipal São José de
Joinville, assinada em 12/08/2020, no valor de R$ 445,80 (quatrocentos e quarenta e cinco reais e
oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/08/2020, às 14:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/08/2020, às 14:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6904751 e o
código CRC 9DFF2415.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6904831/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1197/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada J3R
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, que versa sobre a Aquisição de Materiais Descartáveis e
Dispenser para papéis e copos, para atender as necessidades do Hospital São José e para as unidades
da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville, assinada em 20/07/2020, no valor de R$ 4.900,00
(quatro mil e novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/08/2020, às 14:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/08/2020, às 14:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6904831 e o
código CRC 51BF5978.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6904659/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 772/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA, que versa sobre a Aquisição em caráter
emergencial do item abaixo para atender o Requerimento Administrativo nº 004/2020/NAT, em
nome da paciente A. A. S., assinada em 12/08/2020, no valor de R$ 78.950,00 (setenta e oito mil
novecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/08/2020, às 12:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/08/2020, às 14:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6904659 e o
código CRC 0103312F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6899136/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 762/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, que versa sobre a
Aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de requerimentos
administrativos do município de Joinville, assinada em 11/08/2020, no valor de R$ 1.447,20 (um
mil quatrocentos e quarenta e sete reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/08/2020, às 11:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/08/2020, às 14:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6899136 e o
código CRC 5C3DE6D5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6904852/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 722/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico para atendimento de demanda da rede das unidades de
saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, assinada em
06/08/2020, no valor de R$ 45.056,40 (quarenta e cinco mil cinquenta e seis reais e quarenta
centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/08/2020, às 13:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/08/2020, às 14:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6904852 e o
código CRC E7055225.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6905130/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 736/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada ILG COMERCIAL LTDA - ME, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2020 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2020, Processo Administrativo n.º 002/2020-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 271/2020-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31, assinada em 12/08/2020, no valor de R$ 18.015,40 (dezoito mil quinze reais e
quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/08/2020, às 13:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/08/2020, às 14:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6905130 e o
código CRC B481B32A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6905014/2020 -
SES.UCC.AGT

55 de 94

Nº 1515, quarta-feira, 12 de agosto de 2020



O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 733/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada CENTERMEDI - COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a
Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão
Eletrônico n.º 002/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2020, Processo
Administrativo n.º 002/2020-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 263/2020-CIS.
Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 12/08/2020, no valor de R$
3.990,00 (três mil novecentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/08/2020, às 13:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/08/2020, às 14:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6905014 e o
código CRC 77E80D57.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6892921/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
nº 52/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a
empresa contratada Embala Tudo Industria e Comércio de Embalagens Eireli, que versa sobre a
aquisição de materiais descartáveis para atender às unidades e sede da Secretaria de
Assistência Social, assinada em 11/08/2020, no valor de R$ 1.697,50 (Um mil, seiscentos e
noventa e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/08/2020, às 13:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/08/2020, às 15:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6892921 e o
código CRC 3C31BC0A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6892984/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
nº 53/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a
empresa contratada Embala Tudo Industria e Comércio de Embalagens Eireli, que versa sobre a
aquisição de materiais descartáveis para atender às unidades e sede da Secretaria de
Assistência Social, assinada em 11/08/2020, no valor de R$ 1.697,50 (Um mil, seiscentos e
noventa e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/08/2020, às 13:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/08/2020, às 15:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6892984 e o
código CRC 465D25C5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6888134/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 215/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Secretária, Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada Fernando de Aviz,
que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene para as Unidades administradas
pela Secretaria de Educação, assinada em 10/08/2020, no valor de R$  8.900,00 (Oito mil e
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novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/08/2020, às 13:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/08/2020, às 15:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6888134 e o
código CRC C43ACBCB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6888038/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 216/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Secretária, Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada Fernando de Aviz,
que versa sobre a aquisição de material expediente para atender a demanda das unidades
administradas pela Secretaria de Educação, assinada em 10/08/2020, no valor de
R$  26.085,00 (Vinte e seis mil e oitenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/08/2020, às 13:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/08/2020, às 15:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6888038 e o
código CRC E22D2B9A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6888097/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 217/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Secretária, Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada Fernando de Aviz,
que versa sobre a aquisição de material expediente para atender a demanda das unidades
administradas pela Secretaria de Educação, assinada em 10/08/2020, no valor de
R$  133.950,00 (Cento e trinta e três mil e novecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/08/2020, às 13:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/08/2020, às 15:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6888097 e o
código CRC 616E5521.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6866979/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 06 de agosto de 2020.
Contrato: 129/2020 - Período: 12/08/2020 à 31/12/2020. 
Empresa: Suprimóveis Mobiliário Corporativo Ltda, inscrita no CNPJ 04.563.256/0001-68.
Objeto: Aquisição de móveis sob medida a serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde e
Hospital Municipal São José de Joinville, conforme Pregão Eletrônico nº 131/2019.
Valor: R$ 368.965,53 (trezentos e sessenta e oito mil novecentos e sessenta e cinco reais e cinquenta
e três centavos).
Verbas: 724 – 46001.10.301.14.1.2081.4.4.90.00 – fonte de recurso – 102
            723 – 46001.10.301.14.1.2081.4.4.90.00 – fonte de recurso – 238
            730 – 46001.10.302.14.1.2082.4.4.90.00 – fonte de recurso – 102

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/08/2020, às 11:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/08/2020, às 14:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6866979 e o
código CRC 77058F4E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6864597/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 06 de agosto de 2020.
Termo de Credenciamento: 003/2020 - Período: 12/08/2020 à 12/08/2020. 
Empresa: CLAJUS CLÍNICA MÉDICA E ODONTOLÓGICA S/S., inscrita no CNPJ
19.655.326/0001-85.
Objeto: Serviços de Saúde para realização de exames/Procedimentos com Finalidade
Diagnóstica – Grupo 2 / Sub Grupo 5 Diagnóstico por Ultrassonografia, acrescidos de
Consultas Médicas em Atenção Especializada e Consulta de Profissionais de Nível Superior na
Atenção Especializada (exceto médico), conforme Edital de Credenciamento nº 006/2016.
Valor:  R$ 430.356,00 (quatrocentos e trinta mil trezentos e cinquenta e seis reais)
Verbas:  497 – 46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238;
             500 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 102; e
             501 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/08/2020, às 11:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/08/2020, às 14:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6864597 e o
código CRC D4188A1A.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6901070/2020 - DETRANS.NAD

60 de 94

Nº 1515, quarta-feira, 12 de agosto de 2020



 

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS leva ao conhecimento dos interessados a
Dispensa de Licitação Emergencial nº 013/2020, destinada a aquisição de termômetros clínicos de
medição por emissão de luz infravermelha, para a aferição da temperatura
corporal. Fornecedor: HBR Brasil Industria, Exportação e Importação EIRELI, inscrita no CNPJ
nº. 19.580.028/0001-73. Valor: R$ 4.662,00 (quatro mil, seiscentos e sessenta e dois
reais). Fundamento legal: Art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 12/08/2020, às 10:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6901070 e o
código CRC 8E3BDD76.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6901749/2020 - DETRANS.NAD

 

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS leva ao conhecimento dos interessados a
Dispensa de Licitação Emergencial nº 016/2020, destinada a aquisição de divisórias tipo guarda-
corpo em acrílico transparente com 2mm (dois milímetros) de espessura, com estrutura em alumínio
e removíveis, para a guarnição dos balcões e mesas de atendimento do 2ª CIRETRAN de
Joinville. Fornecedor: Ana Clara Câmara Florêncio, inscrita no CNPJ sob o nº 34.232.043/0001-
14. Valor: R$ 6.390,00 (seis mil, trezentos e noventa reais). Fundamento legal: Art. 24, inciso IV,
da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

 

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 12/08/2020, às 10:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6901749 e o
código CRC 3159C5C8.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6766457/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento
dos interessados a Dispensa de Licitação nº 318/2020, destinada à Contratação de Clínica
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especializada para tratamento de usuário em uso e abuso de substâncias psicoativas para R.J.S.G.,
em regime de internação em local fechado de média e/ou longa
permanência. Fornecedor: CADMO CLINICA MEDICA LTDA Valor Total: R$
54.000,00 Fundamento legal: art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/08/2020, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/08/2020, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6766457 e o
código CRC F7F2CE18.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6901102/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados a
Dispensa de Licitação nº 324/2020, destinada a Aquisição emergencial de Endoprótese Modular
Não Convencional, para uso no paciente F.Z. Fornecedor: Ortomedic - Comercio e Importação de
Prod. Medicos Hospitalares Ltda. Valor Total: R$ 15.930,34. Fundamento legal: art. 24, inciso
IV da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/08/2020, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/08/2020, às 17:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6901102 e o
código CRC DDAA2E49.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6903389/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva
ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 325/2020, destinada à Aquisição em
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caráter emergencial do medicamento GEFITINIBE 250 MG, comprimidos,  a fim de atender as
decisões dos Requerimentos Administrativos nº 147/2020/NAT em nome do paciente N.B.G e nº
157/2020/NAT em nome do paciente A.O. Fornecedor: Astrazeneca do Brasil Ltda. Valor Total:
R$ 32.476,92. Fundamento legal: art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/08/2020, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/08/2020, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6903389 e o
código CRC 6865124C.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 6888764/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 25/2020

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 25/2020, destinada a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE INSPEÇÃO, DIAGNÓSTICO E ORÇAMENTO PARA REPAROS DOS
EQUIPAMENTOS SOPRADODRES DE AR ROTATIVO, DA MARCA ATLAS COPCO.

CONTRATADA: ATLAS COPCO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
57.029.431/0047-80.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 3.4.01.10.14 - Estação Tratamento Esgoto.

DATA: 11/08/2020.

PRAZO: 80 (oitenta) dias.

VALOR: R$ 16.560,00 (Dezesseis Mil Quinhentos e Sessenta Reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 11/08/2020, às 11:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 11/08/2020, às 12:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

63 de 94

Nº 1515, quarta-feira, 12 de agosto de 2020



Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 11/08/2020, às 15:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 11/08/2020, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6888764 e o
código CRC E97A6AD5.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6874737/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 07 de agosto de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 092/2018, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Seven Fitness Cultura e Qualidade de Vida Ltda, CNPJ nº 09.065.084/0001-16.

OBJETO: A prorrogação/renovação dos prazos de execução e vigência contratual por mais 06
(seis) meses

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 001/2018

VALOR: R$ 22.914,36 (vinte e dois mil, novecentos e quatorze reais e trinta e seis centavos)

VIGÊNCIA: 07/04/2021

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 10/08/2020, às 11:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 10/08/2020, às 13:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6874737 e o
código CRC 997F6493.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6874940/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 07 de agosto de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
QUARTO TERMO ADITIVO ao CONTRATO N º 048/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Rudipel Rudnick Petróleo Ltda.

OBJETO: A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro restabelecendo a relação que as
partes pactuaram inicialmente. 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa de Licitação Nº 006/2019

VALOR:  R$ 162,78 (cento e sessenta e dois reais e setenta e oito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 10/08/2020, às 19:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 11/08/2020, às 11:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6874940 e o
código CRC BD5C1FA1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6874958/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 07 de agosto de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Nº 075/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Impermear Serviços de Engenharia Ltda.

OBJETO: A prorrogação dos prazos de execução e vigência por mais 45 (quarenta e cinco) dias

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Licitação Nº 009/2020

VIGÊNCIA: 12/10/2020

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 10/08/2020, às 19:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 11/08/2020, às 11:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6874958 e o
código CRC 763F8861.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6901216/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo à Ata de
Registro de Preços nº 094/2019, celebrado entre o Município de Joinville,  representado pelo Sr.
Miguel Angelo Bertolini e a Srª. Rubia Mara Beilfuss, e a empresa Elo Brasil Cobranças
Eireli, representada pela Sra. Ana Carolina Simão, que versa sobre a aquisição de papel sulfite no
formato A4 e A3. O Município adita a Ata de Registro de Preços, alterando a CLÁUSULA
TERCEIRA - item 3.5 "d" da Ata de Registro de Preços, alterando o endereço do DETRANS -
Departamento de Trânsito de Joinville, para a Rua Caçador, 112 - Bairro Anita Garibaldi, setor de
Patrimônio, no horário das 08 (oito) horas até as 13 (treze) horas. Em conformidade com o
memorando SEI nº 6067646 - DETRANS.NAD.
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Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/08/2020, às 10:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/08/2020, às 10:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6901216 e o
código CRC 19536F34.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6843430/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2020.
Contrato: 526/2015 (assinado em 14/08/2015).
6º Termo Aditivo RENOVANDO o Contrato por mais 12 (doze) meses, em caráter excepcional,
conforme Art. 57, §4º da Lei 8.666/93, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade
superior, vindo a vencer em 14/08/2021, ou até o início da prestação dos serviços referente à nova
contratação, o que ocorrer primeiro. Justifica-se tendo em vista que o novo processo de contratação
(19.0.175128-4), está em fase de elaboração e não será concluído antes do vencimento do contrato
atual, fazendo-se necessária a prorrogação do contrato, como medida excepcional, a fim de garantir a
continuidade da prestação do serviço, conforme solicitação através do MEMORANDO SEI
Nº 6818575/2020 - SES.USE. Termo assinado em 12/08/2020.
Objeto: contratação de clínica especializada para o tratamento e acolhimento de Natanael Joinvilense,
pessoa portadora de deficiência grave/severa em vulnerabilidade social, em regime de internação, de
longa permanência, de caráter compulsório, com o objetivo de medida protetiva e de caráter
residencial inclusivo, na forma da Inexigência nº. 162/2015.
Empresa: Conviver Residência Inclusiva Ltda – ME.
Verba: 497 – 46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/08/2020, às 11:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/08/2020, às 14:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6843430 e o
código CRC 9C76213A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6803809/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 28 de julho de 2020.
Contrato: 073/2019 (assinado em 21/08/2019).
1º Termo Aditivo RENOVANDO o Contrato por mais 12 (doze) meses, vindo a vencer
em 21/08/2021. Esta prorrogação se faz necessária devido à necessidade desta Secretaria na
continuidade dos serviços, conforme solicitação através do MEMORANDO SEI Nº 6630385/2020
- SES.UOS.AMN. Termo assinado em 12/08/2020.
Objeto: contratação de empresa especializada para a execução de serviços de manutenção
para equipamentos de climatização e refrigeração, a fim de atender as necessidades da Secretaria
Municipal da Saúde de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 210/2019.
Empresa: CUSTÓDIO REFRIGERAÇÕES LTDA.
Verbas: 493 – 46001.10.301.6.2.2288.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238
              528 – 46002.10.122.1.2.2299.3.3.90.00 – fonte de recurso – 102
              516 – 46001.10.304.6.2.2294.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238
              520 – 46001.10.305.6.2.2295.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238
              514 – 46001.10.302.6.2.2292.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238
              515 – 46001.10.302.6.2.2293.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238
              497 – 46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/08/2020, às 11:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/08/2020, às 14:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6803809 e o
código CRC 52A2AAD0.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6907076/2020 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2020.

Contrato: 066/2020 (assinado em 14/04/2020).
1º Termo Aditivo SUPRIMINDO o presente contrato em 46,81% do valor inicial, equivalente
a R$ 334.400,00 (trezentos e trinta e quatro mil e quatrocentos reais) referente aos itens 01, 02
e 03, conforme previsão expressa na cláusula 10.1 do Termo de Contrato e ainda no Art. 4º-I, da
Lei Federal 13.979/2020. Justifica-se em razão dos mesmos itens terem sido registrados  no Pregão
Eletrônico realizado pelo Cisnordeste no dia 22/07/2020, por valor abaixo do contratado, conforme
informado no memorando SEI Nº 6340438 e 6771200, solicitado através do Memorando SEI
Nº 6791609/2020 - HMSJ.UAD.CAME. Termo assinado em 12/08/2020.
Objeto: Aquisição Emergencial de Luvas de Procedimento em razão da Pandemia do Coronavírus,
para utilização no Hospital Municipal São José, na forma de Dispensa de Licitação nº 196/2020.
Empresa: Farmabem Comercio e Distribuidor de Equipamentos Medico Hospitalares Ltda.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/08/2020, às 15:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/08/2020, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6907076 e o
código CRC 3EE9FF06.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6902146/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 12 de agosto de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). FABIOLA MAYARA KLITZKE no
Concurso Público - Edital 004-2019 no Cargo 0314 - Guarda Municipal, vimos convocá-lo(a) para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 05  dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 11.8
do Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/08/2020, às 10:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6902146 e o
código CRC 93C0EA2C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6902622/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDUARDO SIEMENTKOWSKI no
Concurso de Edital 004-2019-SGP no Cargo de Guarda Municipal, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 11.8 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/08/2020, às 10:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6902622 e o
código CRC 40445010.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6903326/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THAISSA TONINI no Concurso de
Edital 004-2019-SGP no Cargo de Guarda Municipal, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 11.8 do Edital
anteriormente indicado e remeter para o E-mail: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/08/2020, às 11:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6903326 e o
código CRC EA774103.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6903559/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RENAN AVILA POLI no Concurso de
Edital 004-2019-SGP no Cargo de Guarda Municipal, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 11.8 do Edital
anteriormente indicado e remeter para o E-mail: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/08/2020, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6903559 e o
código CRC A9211677.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6903859/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 12 de agosto de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARCIANO MASIERO no Concurso
de Edital 004-2019-SGP no Cargo de Guarda Municipal, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 11.8 do Edital
anteriormente indicado e remeter para o E-mail: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/08/2020, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6903859 e o
código CRC 66E535DF.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6530722/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 284/2019 e junto a plataforma do Banco do Brasil nº 785175, resolve registrar os
preços para futura e eventual aquisição de lixeiras para coleta seletiva para as unidades
administradas pela Secretaria de Educação de Joinville, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: ZOPE
COMERCIO VAREJISTA DE COLETORES EIRELI, ITEM 02 - 389,61.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/08/2020, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 10/08/2020, às 16:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6530722 e o
código CRC B8F2F59E.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6766702/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico 051/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de Aquisição de materiais para a realização de coleta laboratorial
(agulhas/tubos/descartadores) para atender a demanda da Secretaria da Saúde de Joinville e
do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: All Lab Comercial
EIRELI - EPP,  Item 10, R$ 0,45.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/08/2020, às 15:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/08/2020, às 15:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6766702 e o
código CRC 17E2D3DE.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6894256/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 026/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de Curativos especiais para a Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São
José nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo
item e valor unitário, qual  seja: FUFA-SC Comércio e Representação Ltda,  Item 21 - R$ 49,00;

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/08/2020, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/08/2020, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6894256 e o
código CRC F94E8C2E.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6908170/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 026/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de Curativos especiais para a Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São
José nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos
itens e valores unitários, quais  sejam: SEVEN INDÚSTRIA DE PRODUTOS
BIOTECNOLÓGICOS LTDA,  Item 10 - R$ 64,00; Item 11 - R$ 18,00;

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/08/2020, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/08/2020, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6908170 e o
código CRC F27447FA.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6870134/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico Pregão Eletrônico nº 063/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de bens móveis e equipamentos médicos hospitalares e de
enfermagem, a serem utilizados no Hospital Municipal São José de Joinville e na Secretaria
Municipal da Saúde, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Portal Distribuidora
Hospitalar Ltda - ME, Item 1, R$ 564,00; item 14, R$ 112,86; item 23, R$ 1.980,00; item 25, R$
1.353,00; item 57, R$ 640,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/08/2020, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/08/2020, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6870134 e o
código CRC 55ECAA3B.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6870270/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico Pregão Eletrônico nº 063/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de bens móveis e equipamentos médicos hospitalares e de
enfermagem, a serem utilizados no Hospital Municipal São José de Joinville e na Secretaria
Municipal da Saúde, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: MEDPEJ – Equipamentos
Médicos Ltda. -  Item 31 - R$ 404,38.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/08/2020, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/08/2020, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6870270 e o
código CRC F9733318.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6894646/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 026/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de Curativos especiais para a Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São
José nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo
item e valor unitário, qual  seja: Vuelo Pharma Ltda,  Item 22 - R$ 32,16;

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/08/2020, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/08/2020, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6894646 e o
código CRC 5B5AE751.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6892958/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 026/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de Curativos especiais para a Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São
José nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos
itens e valores unitários, quais  sejam: AABA Comércio de Equipamentos Médicos Eireli; Item 8 -
R$ 1,21;

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/08/2020, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/08/2020, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6892958 e o
código CRC 23835BBD.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6891891/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 026/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de Curativos especiais para a Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São
José nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo
item e valor unitário, qual seja: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA:  Item 2 -
R$ 3,15; 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/08/2020, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/08/2020, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6891891 e o
código CRC 8106B985.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO, SEI Nº 6890610/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2020 - SRP,
destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
SEGURANÇA DO TRABALHO. Tendo em vista que as alterações afetam a formulação das
propostas por parte dos licitantes, fica estabelecido novo prazo para realização do certame, qual seja
26/08/2020 às 09:00h. A Errata 01 na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 11/08/2020, às 10:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 11/08/2020, às 11:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 11/08/2020, às 11:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 11/08/2020, às 12:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6890610 e o
código CRC 58E03E16.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 6888542/2020 - SAP.UPR
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência nº 165/2020 destinada a contratação de empresa para
requalificação viária do Eixo Helmut Fallgatter, bem como o julgamento efetuado pela Comissão
de Licitação, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora, qual seja: Infrasul Infraestrutura
e Empreendimentos Ltda - R$ 9.536.032,83.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2020, às 09:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 11/08/2020, às 11:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6888542 e o
código CRC F08ABD21.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6877117/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 193/2020, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de materiais para fabricação de galerias em concreto, e também
para a manutenção de vias públicas pelas subprefeituras, bem como o julgamento efetuado
pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: A. R. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, ITEM 01 – R$
58,21; SUIÇA TRANSPORTES LTDA, ITEM 02 – R$ 76,90 e ITEM 06 – R$ 55,00; BOGO-
FILHOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LIMITADA, ITEM 03 – R$ 72,67; AVIZ
COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, ITEM 04 – R$ 64,99; APOIO
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, ITEM 05 – R$ 59,79.   

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2020, às 11:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 10/08/2020, às 16:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6877117 e o
código CRC 906D3E24.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6871294/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 222/2019 e junto à plataforma do Banco do Brasil n° 783134,
destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de livros para o Programa
Caráter Conta para as unidades escolares administradas pela Secretaria de Educação de Joinville,
bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado
à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: EDITORA
IRACEMA LTDA, ITEM 02 – R$ 34,00, ITEM 37 – R$ 34,50, ITEM 39 – R$ 42,00, ITEM 53 –
R$ 28,00, ITEM 60 – R$ 43,00, ITEM 63 – R$ 36,00 e ITEM 71 – R$ 33,00. Informa-se que os
ITENS 49 e 64 restaram FRACASSADOS. 

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2020, às 11:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 10/08/2020, às 16:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6871294 e o
código CRC 219DEF2D.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6881481/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 205/2020 - UASG 453230, destinado à aquisição de
desumidificador de ambiente para uso nas unidade mantidas pela Secretaria de Cultura e Turismo,
bem como o julgamento efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora
em seu respectivo item e valor total, qual seja: LICEQ DO BRASIL - COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA, Item 01 – R$ 11.730,00.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2020, às 14:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 10/08/2020, às 16:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6881481 e o
código CRC A7D1BABA.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6891733/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
nº 221/2020 destinado a Requalificação Asfáltica das ruas: Rua Assis Brasil, Rua Aracaju,
Rua Coelho Neto, Rua João Pessoa e Rua Tenente Antônio João, na Data/Horário:16/09/2020
às 09 horas, para recebimento e abertura dos invólucros. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2020, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 11/08/2020, às 16:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6891733 e o
código CRC 8B05E16D.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6880283/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 070/2020 destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA
NA GESTÃO DO SUPRIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA AS UNIDADES
CONSUMIDORAS DA COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, na Data/Horário:
25/08/2020 às 09:00 horas, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital e
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 10/08/2020, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 10/08/2020, às 20:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 11/08/2020, às 14:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 11/08/2020, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6880283 e o
código CRC F50735F1.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6906085/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 081/2020 destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
PASTILHAS DE CLORO, na Data/Horário: 26/08/2020 às 14:00 horas, no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.comprasgovernamentais.gov.br.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 12/08/2020, às 14:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 12/08/2020, às 16:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 12/08/2020, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 12/08/2020, às 17:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6906085 e o
código CRC 13B83303.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6767518/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 055/2020 destinado a aquisição de persiana instalada, na Data/Horário: 25/08/2020 às
08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2020, às 11:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 10/08/2020, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6767518 e o
código CRC 0F1B6EA6.

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6859120/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados, que revoga o processo licitatório levado a
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efeito através do Pregão Eletrônico nº 088/2020, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e
eventual aquisição de areia colorida para as unidades administradas pela Secretaria de Educação de
Joinville, tendo em vista o disposto no Memorando SEI nº 6844696/2020 -
SED.UAD.ASU. Maiores informações estão à disposição dos interessados no site site
www.joinville.sc.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2020, às 11:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 10/08/2020, às 16:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6859120 e o
código CRC 80EE8361.

 

COMUNICADO SEI Nº 6899730/2020 - SES.UAF.AFI

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2020.

 

Considerando o TERMO DE  COMPROMISSO  DE  AJUSTAMENTO  DE
CONDUTA,  tendo  como  partes,  o Ministério  Público  do  Estado  de  Santa  Catarina  e  o 
Município  de  Joinville, firmado em 14/07/2016, que tem como cláusulas a regularização de todas
as Unidades Básicas de Saúde às exigências sanitárias e de acessibilidade, num prazo total de 60
meses. 

Considerando que a empresa Hoef & Hoeft está executando a obra da unidade
nova UBSF João Costa;

Considerando que a Unidade está sendo construída para atender uma população
de aproximadamente 16.000 munícipes;

Considerando que com esta construção, o atendimento nas Unidade de Saúde
Jarivatuba, Parque Guarani, Boehmerwald será amenizado;

Considerando que com esta unidade será ampliado a cobertura da Estratégia de
Saúde da Família, com as novas equipe manteremos o vínculo num modelo cujo acompanhamento
das famílias está centrado em uma equipe multiprofissional com trabalho interdisciplinar e com foco
no cuidado integral, beneficiando a região e promovendo uma atenção maior à população -
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melhorando assim a qualidade de vida dessa comunidade;

 Considerando que atualmente uma das deficiências do Município de Joinville está
na necessidade de reestruturação da Atenção Básica, principalmente no que tange a melhorar a
acessibilidade da população as Unidades Básicas, evitando assim que os Prontos Atendimentos
sejam a opção de acessibilidade mais fácil para a população — além de possibilitar o acolhimento
humanizado com um Unidade de Saúde adequada para isto;

Torna-se absolutamente necessário o pagamento do fornecedor, considerando a
importância de cumprimento do TAC e  da finalização da obra para atendimento da população;

Portanto, nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações
posteriores, justifica-se o pagamento da seguinte despesa: 

 
Fonte de Recurso Fornecedor Nota Fiscal Valor Data do Pagamento

102 Hoef & Hoeft 885 R$ 2.114,48 14/08/2020
102 Hoef & Hoeft 886 R$ 4.376,44 14/08/2020

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/08/2020, às 08:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6899730 e o
código CRC 84B1C127.

 

COMUNICADO SEI Nº 6901512/2020 - SES.UOS.ATL

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2020.
 
 
 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville,  através da Gerência de Obras e
Serviços - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 84/2020/SMS
(6020254), referente a Termo de Contrato 006/2020, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo
Municipal de Saúde, e a empresa Diske Power Comércio de Peças e Serviços Ltda ME, cujo objeto é a Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e 
acessórios  nos veículos pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Saúde e SAMU,  considerando o disposto
no Termo de Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada,
para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
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 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

 
 
 
SPRINTER
 
 
 

 
 
QTK-1816
(AMBULÂNCIA
 
 
 

JOGO PASTILHA FREIO TRAS 1,00 845,00 845,00
JOGO DISCO FREIO TRAS 1,00 1410,00 1410,00
JOGO PASTILHA FREIO DIANT 1,00 750,00 750,00
JOGO DISCO FREIO DIANT 1,00 1160,00 1160,00
SENSOR DESGASTE PASTILHA 2,00 90,00 180,00
JOGO SAPATA TRAS 1,00 890,00 890,00
CALÇO DE MOLA TRAS 2,00 45,00 90,00
FLUIDO DE FREIO 1,00 100,00 100,00

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações

Documento assinado eletronicamente por Simone do Amarante,
Servidor(a) Público(a), em 12/08/2020, às 10:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6901512 e o
código CRC 22F36672.

 

COMUNICADO SEI Nº 6904567/2020 - HMSJ.UFFH.AFI

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2020.

Considerando a obrigatoriedade de adequar os pagamentos com o fluxo de
repasses recebidos da Secretaria de Saúde para o Hospital Municipal São José;

Considerando que o credenciamento nº 001/2015 tem por objeto o
credenciamento de profissional Físico Médico, devidamente registrado nos órgãos fiscalizadores do
Governo Federal e Estadual, Comissão de Energia Nuclear – CNEM, para a prestação de serviços
na área de física médica no Hospital Municipal São José, para desenvolver todas as atividades
pertinentes à física médica, inclusive atuando como supervisor(a) de radioproteção, ou substituto de
supervisor(a) de radioproteção, e/ou como de responsável técnico(a) do serviço de física médica
junto a Comissão Nacional de Energia Nuclear e Vigilância Sanitária Estadual, conforme legislação
em vigor.
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Considerando que a cláusula sétima, item 7.2 do Termo de Credenciamento nº
001/2015, dispõe que todo serviço de radioterapia deve contar com a presença de no mínimo, um
físico médico em tempo integral;

Considerando o comunicado pela empresa da interrupção dos serviços
protocolado em 07/08/2020 e que esta depende do recebimento dos serviços prestados para a
manutenção do contrato;

Considerando que a empresa em questão depende do recebimento dos serviços
prestados para manter o físico médico em tempo integral;

Torna-se absolutamente necessário o pagamento para Manutenção desses serviços
de indubitável interesse público; 

Portanto, nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações
posteriores, justifica-se a Quebra de Ordem Cronológica de Pagamentos das seguintes despesas: 

 
 

Fonte de Recurso Fornecedor Nota Fiscal Valor Líquido Data do Pagamento
 238 Fimev Serviços Ltda ME 141  R$ 16.181,54 14/08/2020

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/08/2020, às 12:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6904567 e o
código CRC 7F094629.

 

DECISÃO SEI Nº 6907131/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2020.

Requerimento Administrativo nº 198/2020/NAT

Solicitante: G. A. da S. H.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria

 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
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pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 6906771), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário G. A. da S. H., assistida pelo Hospital
Infantil Dr. Jeser Amarante Faria, que objetivava o fornecimento de enoxaparina 20mg/0,2ml em
favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT/Jus)

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 12/08/2020, às 16:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6907131 e o
código CRC 99165E5A.

 

DECISÃO SEI Nº 6902008/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2020.

Requerimento Administrativo nº 188/2020/NAT

Solicitante: D. M. C. S. 

Órgão/Unidade de origem: Farmácia Escola

 

 

Diante do parecer técnico desfavorável, e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 6901150), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, IV, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária D. M. C.
S., assistida pela Farmácia Escola, que objetivava o fornecimento do
medicamento Rivaroxabana em favor da Solicitante. 

Comunique-se.
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Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT/Jus)

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 12/08/2020, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6902008 e o
código CRC 5A102FFF.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 6900121/2020 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Scheila Cristina Mariani, CPF nº 921.559.959-20

Auto de Infração Ambiental nº 6162, lavrado em 27/01/2020.

Local da infração: Rua Lagoa Azul, 9905 - Bairro: Itinga.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 20.0.030536-3.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Não comprovou a instalação da fossa sanitária no imóvel de inscrição imobiliária nº
13.0.34.27.1006.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. 
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Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Adriane Cristina Klitzke,
Servidor(a) Público(a), em 12/08/2020, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6900121 e o
código CRC 2924AFC7.

 

ERRATA SEI Nº 6893030/2020 - SEGOV.CGM.UPA

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2020.

ERRATA

 PORTARIA Nº 230/2019

 

O Controlador Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar nº 495/18, resolve:

 

Alterar a Portaria n.º 230/2019, publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1285, em 04 de outubro de 2019,  conforme segue:

 

Onde se lê:

PAD 03/17.

 

Leia-se:

PAD 03/07.

 

Permanecem inalteradas as demais disposições.
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Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 11/08/2020, às 12:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6893030 e o
código CRC 81528329.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 6886375/2020 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2020.

 

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão SEI nº 6471623 - SAMA.GAB/SAMA.UDR, exarado pela autoridade competente da
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente em 16/06/2020 nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 17.0.053181-3, instaurado em face do sr. Elvis Eberhardt (CPF nº 037.140.089-93) pela
Portaria nº 119/2017 (1096240) com o objetivo de apurar eventual descumprimento ao Termo de
Permissão de Uso Onerosa de Bem Público nº 010/2011, no que tange à ocupação de área não
compreendida pelo Box nº 10, por meio do qual DECIDE pela aplicação da penalidade de multa
correspondente a 20% do valor global do contrato, perfazendo R$ 11.854,08 (onze mil, oitocentos e
cinquenta e quatro reais e oito centavos), conforme previsto na Cláusula Primeira, Parágrafo Décimo
Terceiro do Termo de Permissão de Uso Onerosa de Bem Público nº 010/2011.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/08/2020, às 08:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 11/08/2020, às 11:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6886375 e o
código CRC 6AD3D23D.
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LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 104/2020 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 11/08/2024 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Posto do Trabalhador

CNPJ: 82.695.099/0001-58 

Atividade: Comercio de combustíveis Líquidos, com lubrificação de veículos

CONSEMA: 42.32.10 - Comércio de combustíveis líquidos e gasosos em postos revendedores,
postos flutuantes e instalações de sistema retalhista, com lavagem ou lubrificação de veículos.

Endereço: Rua Graciosa, 1300 

Bairro: Guanabara 

CEP: 89207101  

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: CRISTINA DOS SANTOS PALMA DE LIMA 

Registro Profissional: (CREA-SC): 097406-2

ART: 6951450-6 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

Esta licença foi emitida com base no Parecer Técnico Sei 6838322, e declara a viabilidade de
operação do posto de combustíveis com lubrificação de veículos. O empreendimento possui sistema
de armazenamento subterrâneo de combustíveis, com volume total de tancagem de 90.000 litros.

 

3.1. DAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO

3.1.1 Deverá obedecer aos limites de emissão sonora admitidos pela Lei municipal 478/2017;

3.1.2 Deverá manter lixeiras devidamente identificadas em todas as áreas do empreendimento: pista
de abastecimento, troca de óleo e central de resíduos (lixo comum, reciclável, contaminado,
embalagens de óleo usado).

3.1.3 Deverá operar em acordo com a INSTRUÇÃO NORMATIVA SAMA N.°  002/2020.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 Apresentar anualmente Relatório Ambiental de Monitoramento de
Operação, subdividido em capítulos conforme os tópicos abaixo, os quais deverão abordar nesta
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ordem, estritamente os seguintes assuntos:

1. Diagnóstico atualizado das condições de funcionamento e registro fotográfico dos controles
ambientais (canaletas, sump de bomba, de tanque), da pista de abastecimento, da área de troca
de óleo, da central de resíduos, etc.

2. Interpretação do resultados dos laudos de análises semestrais dos sistemas separadores de
água e óleo (SSAO) para os parâmetros: pH, óleos e graxas, fenóis, detergentes e sólidos em
suspensão, informando as medidas de adequação já realizada quando necessário, com ART
sobre o relatório. As coletas das amostras deverão ser realizadas no mínimo 14 dias após a
limpeza do sistema, por profissional comprovadamente habilitado. Não serão considerados
laudos cujas coletas foram realizadas no dia ou poucos dias após a limpeza do sistema.
Apresentar os laudos como anexo.

3. Interpretação dos resultados dos laudos de análises semestrais dos poços de
monitoramento para os parâmetros BTEX, PAH e TPH (este apenas para o poço de
monitoramento instalado próximo ao tanque de óleo usado) acompanhada da cadeia de
custódia e croqui de localização dos poços, tomando como base a resolução CONAMA
420/09; Apresentar os laudos como anexo.

4. Interpretação dos resultados dos laudos de análise anual do sistema de tratamento de efluentes
sanitários; Apresentar os laudos como anexo;

5. Apresentação de Inventário de resíduos anual fornecido pelo Sistema de Controle de
Movimentação de resíduos e de Rejeitos – MTR, do IMA;

6. Apresentação anual de Atestado de vistoria do corpo de bombeiros;

7. Apresentação anual de "Certificado de Recebimento e Destinação Final de Embalagem
Plástica de Lubrificante Usada";

3.2.2  Apresentação anual de "Carta de Destinação Final" para o óleo usado coletado no
empreendimento;

3.2.3 Apresentação anual  de comprovante de treinamento de pessoal para o Atendimento a
Emergências;

3.2.4 Apresentação anual do comprovante de limpeza do sistema de tratamento de efluentes
sanitários;

3.2.5 Apresentação anual de Certificado de Regularidade do IBAMA- Cadastro Técnico Federal;

3.2.6 Deverá manter Vínculo de Responsabilidade Técnica válida durante todo período de validade
da Licença Ambiental;

3.2.7 Deverá ser realizada manutenção periódica dos equipamentos utilizados na operação, os
comprovantes deverão ser arquivados no empreendimento;

3.2.8 Caso seja constatada irregularidade ambiental / operacional (como vazamentos nos tanques /
filtros, acidentes que acarretem em derramamento de combustível, etc) deverá no prazo máximo de
10 dias a partir do fato ocorrido, Relatório de Não Conformidade Ambiental, detalhando
a anomalia, acompanhado da comprovação das ações já realizadas para minimizar os impactos
ambientais.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS
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3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Peruzzo
Bardini, Gerente, em 12/08/2020, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6904515 e o
código CRC C68E4E00.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.
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